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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CANELA/RS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _____, DE 31 DE MAIO DE 2010.
“Disciplina o funcionamento das bancadas partidárias e expediente da Câmara de Vereadores”.

Art. 1º Fica instituído o disciplinamento do funcionamento das bancadas partidárias, uso dos telefones e protocolamento de matérias para apreciação nas sessões ordinárias.
Parágrafo único – Compete ao Líder de Bancada:

I representar a bancada partidária nos atos externos e interno da Câmara de Vereadores;

II coordenar as atividades organizacional, internas de sua bancada. 

III Encaminhar ficha de efetividade à diretoria geral, referente a assiduidade do assessor de bancada.

Art. 2º Fica limitado o número de ligações telefônicas por Vereador:

I - até 60 (sessenta )ligações mensais no Município;

II - até 15 (quinze) ligações mensais no Estado;

III - até 08 (oito) ligações mensais fora do Estado.

§ 1º A utilização das linhas telefônicas do Poder Legislativo atenderão as normas estabelecidas nesta Resolução.

§ 2º O uso dos telefones da Câmara Municipal de Vereadores de Canela fica restrito ao atendimento das necessidades de serviço.

§ 3º As ligações de caráter particular serão cobradas mensalmente em folha de pagamento ou via Tesouraria.

§ 4º Cada setor ou unidade administrativa da Câmara dotada de aparelho telefônico deverá preencher a planilha de controle de ligações telefônicas (modelo anexo).

§ 5º Fica a cargo da Telefonista, fotocopiar a conta telefônica e encaminhá-la para cada setor identificar as ligações particulares, devendo ser colocado o nome da pessoa responsável pela ligação.

§ 6º O Presidente e a Administração da Câmara poderão, a qualquer momento, efetuar diligências através de ligações para os números identificados nas planilhas, com fins de conferência e /ou identificação do caráter das ligações efetuadas.

§ 7º Após a conta ter passado em todos os setores, deverá ser encaminhada juntamente com as planilhas de controles de ligações telefônicas para a Telefonista, para conferência e encaminhamento dos descontos a serem efetuados pela Tesouraria.

§ 8º Fica vedada chamadas telefônicas por parte de pessoas estranhas ao quadro de servidores e vereadores da Câmara municipal de Canela. 

§ 9º Além dos controles para conferência descritos nos artigos anteriores, será conferido e arquivado juntamente o controle mensal de cada ramal, gerado pelo sistema RÊMORA, instalado na central.

§ 10 Casos omissos nesta Resolução serão avaliados pelo Presidente, que dará solução ao caso concreto.

Art. 3º As matérias a serem encaminhadas ao Plenário, deverão ser protocoladas junto à assessoria legislativa, até às 15 horas de sexta-feira anterior a sessão ordinária, conforme estabelecido na resolução 07/2010.
Parágrafo único- Em caso de ocorrer feriado na sexta-feira, o prazo fixado é até as 17h30min do dia útil anterior ao feriado.
Art. 4º O acesso às salas das bancadas partidárias fora do horário de expediente, será autorizado através de “senha” pessoal ao líder de bancada.

Art. 5º O fornecimento de material de expediente às bancadas partidárias será autorizado através de requisição encaminhada à administração, assinada pelo assessor ou líder de bancada. 

Art. 6º Fica autorizado cópias xerográficas para uso exclusivo das bancadas partidárias, sendo obrigatório o registro na ficha de controle individual para cada bancada e de responsabilidade da administração, onde deverá ser especificado: data, assinatura do assessor de bancada ou vereador, quantidade e assunto.

Art. 7º O controle das despesas de correio, será executado pela Tesouraria, com prévia autorização da administração, até o limite de 30 selos (simples) mensais, para cada vereador. 

Art. 8º Será instalado no computador de cada bancada partidária, o SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS, com acesso restrito aos vereadores da bancada e o assessor.   

Art. 9º Ficam revogadas as instruções normativas nº 01/2003, de 03 de fevereiro de 2003, nº 03/2003 de 28 de maio de 2003,  nº 04/2006, de 23 de novembro de 2006 e Resolução nº 5 de 12 de maio de 2008.
Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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